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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados à Santa Casa de Misericórdia da Cidade de MARILIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Misericórdia de Marília é um hospital filantrópico de grande porte, com 85 anos de atividades.  Conta com 207 leitos, 1007 funcionários, além de um corpo clinico com 338 médicos. Atende a uma população de mais de 1.000.000 de pessoas, oriundas dos 62 municípios lindeiros referenciados pelo DRS IX.




A Santa Casa possui UTI de adultos, geral e cardiológica, UTI Pediátrica e UTQ (Unidade de Tratamento de Queimados). É referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade, tais como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal, inclusive com transplantes.




Considerando as dificuldades enfrentadas pela entidade, já em razão da grande defasagem entre a tabela do SUS e os custos dos procedimentos, torna-se necessário o repasse dessa verba, para que possam continuar a prestar serviços de qualidade.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, para que a referida Entidade possa suprir suas necessidades de equipamentos e custeio de suas despesas.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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